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LEI MOllICIPAL 1111 231 DE 09 .JAIUtlRO DE 1997 
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DISPÕE SOBRE ANlSTIA FISCAL 

DE J.M POSTO PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANO I PTU 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O PRF.n:J1'0 MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO , 

~~1ADO DO ESPÍRITO SANTO: 

Faz sabe t• que a Câmar·a Municipétl uprovou 

e ele ::ianciona a seguin te Lei: 

At't: J 9 - f'ic.im os contrj bui111.e::; de Mac·echal 

Flot•ianu, deveuor·es do JP'l'U, vencido ate 31 ue dezemb1·0 de 

l 996 , isentos do pagamento de ju1·os de mora e multa incidentes 

sobre este imposto ; 

1 ns ti tuhlos 

o t·espectivo 

uc 1997: 

Parágrafo Único - Par·a usufr•ui 1· uos direi tos . 
por• esta Lei , o contr·i buinte tera que e f etuar 

pagamento em cota Única, até o r.liD 29 r.Je março 

-Somente se t'ao beneficlar.los pela 

p r·ct;c11le Lei . os contribuintes que efetu;:n·e rn concomitantemente 

o pagamento do tributo r·efer·ente ao exerc:icio de 1997 . 

Art; JR Findo o p1·azo aqui estipulado . 

cessarao os benefícios t.lesta Lej . 

Art > 41 - F.sta Lei encra é)ffi v:i.goi· na data 

ue sua publicação. 

Art.- 5g Re vogam- se as cJispos jçÕes em 

conti•Úr'io . 
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